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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2016.0000670542

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, são réus PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA e 
PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM 
EFEITO "EX NUNC", COM OBSERVAÇÃO. V.U.", de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), FERREIRA RODRIGUES, 
PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO 
CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, 
CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, ARANTES THEODORO, TRISTÃO 
RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, 
RICARDO ANAFE, AMORIM CANTUÁRIA, BERETTA DA SILVEIRA, VICO 
MAÑAS, ADEMIR BENEDITO E PEREIRA CALÇAS.

São Paulo, 14 de setembro de 2016.

ANTONIO CARLOS MALHEIROS
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000 -Voto nº 2

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000
Autor : Procurador  Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga e Prefeito Municipal de 
Ibitinga
Comarca: São Paulo
Voto nº 35.623

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei 
Complementar nº112, de 17 de julho de 2015, de 
Campinas, que dispõe sobre a regularização de 
construções clandestinas e/ou irregularidades na cidade 
de Ibitinga e dá outras providências – Realização de 
audiência pública em conformidade com os preceitos da 
Constituição Estadual – Processos legislativos respectivos 
desprovidos de planejamento e estudo técnico de 
adequação das alterações impostas, bem como não 
submetidos à apreciação popular exigências 
constitucionalmente inerentes às normas de direito 
urbanístico contraste aos artigos 180, e 191 da 
Constituição Bandeirante - Precedentes Do C. Órgão 
Especial - Ação procedente, com modulação dos efeitos.

Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade com pedido de liminar 

proposta pelo Procurador Geral de Justiça 

objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Complementar N° 093, de 15 de abril de 2015, 

do Município de Ibitinga que cria o programa 

de regularização fundiária no Município e dá 

outras providências.

Indeferida a liminar 

(fls.177/178).

Informações da Câmara Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000 -Voto nº 3

e do Prefeito, por seus representantes 

(fls.197/207 e 252/253).

Citado, o Senhor Procurador 

Geral do Estado declinou de oferecer defesa do 

ato atacado (fls.185/188).

A d. Procuradoria Geral de 

Justiça opinou pela procedência da ação 

(fls.335/364).

É o r el at ór i o.

Procede, a ação.

Dispõe a Lei guerreada:

Ar t .  1° .  Fi ca cr i ado o " Pr ogr ama 
de Regul ar i zação Fundi ár i a"  no 
Muni cí pi o de I bi t i nga,  que t em 
como obj et i vo est abel ecer  as 
di r et r i zes e os cr i t ér i os par a 
v i abi l i zar  o r egul ar  par cel ament o 
do sol o ur bano ocupado em ár eas de 
i nt er esse
soci al  ou especí f i co,  at r i bui ndo 
t í t ul o de di r ei t os r eai s aos seus 
ocupant es,  v i sando à ef i cáci a do 
pr i ncí pi o const i t uci onal  das 
f unções soci ai s da pr opr i edade 
associ adas ao equi l í br i o ambi ent al  
e ao pr oj et o ur baní st i co 
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muni ci pal .
Ar t .  2° .  Na conf or mi dade da Lei  
Feder al  no.  11. 977/ 09 e par a os 
ef ei t os de r egul ar i zação f undi ár i a 
de assent ament os ur banos,  
consi der am- se:
I   ár ea ur bana:  par cel a do 
t er r i t ór i o,  cont í nua ou não,  
i ncl uí da no per í met r o ur bano pel o 
Pl ano Di r et or  ou por  l ei  muni ci pal  
especí f i ca,  i ncl usi ve as Ár eas de 
Especi al  I nt er esse -  AEI ;
I I   são Ár eas de Especi al  
I nt er esse  AEI  aquel as def i ni das 
no par ágr af o 5° ,  ar t i go 12 da Lei  
Compl ement ar  n°  002,  de 21 de 
agost o de 2009,  assi m descr i t as:  
São zonas que apr esent am gl ebas 
com at i v i dades i nadequadas ao mei o 
r ur al  e em que são exi gi das 
medi das de pr eser vação ambi ent al  
por  ser em l i ndei r as com a Repr esa 
I bi t i nga,  o Ri o Ti et ê e o Ri o 
Jacar é Guaçú.  São zonas que exi gem 
um ger enci ament o especi al  devi do a 
sua f r agi l i dade ambi ent al  e sua 
cr i t i c i dade par a r eceber  
assent ament os humanos por  ser em 
l i ndei r as com  a Repr esa 
I bi t i nga,  o Ri o Ti et ê e o Ri o 
Jacar é Guaçú.  Devem ser  obser vadas 
as r est r i ções ambi ent ai s.
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I I I   demar cação ur baní st i ca:  
pr ocedi ment o admi ni st r at i vo pel o 
qual  o poder  públ i co,  no âmbi t o da 
r egul ar i zação f undi ár i a de 
i nt er esse soci al ,  demar ca i móvel  
de domí ni o públ i co ou pr i vado,  
def i ni ndo seus l i mi t es,  ár ea,  
l ocal i zação e conf r ont ant es,  com a 
f i nal i dade de i dent i f i car  seus 
ocupant es e qual i f i car  a nat ur eza 
e o t empo das r espect i vas posses;
I V  l egi t i mação de posse:  at o do 
poder  públ i co dest i nado a conf er i r  
t í t ul o de r econheci ment o de posse 
de i móvel  obj et o de demar cação 
ur baní st i ca,  com a i dent i f i cação 
do ocupant e e do t empo e nat ur eza 
da posse;
V  Zona de I nt er esse Soci al  -  
ZI S:  par cel a de ár ea ur bana 
i nst i t uí da pel o Pl ano Di r et or  e 
def i ni da pel a Lei  Compl ement ar  n°  
002/ 2009,  dest i nada 
pr edomi nant ement e à mor adi a de 
popul ação de bai xa r enda e suj ei t a 
a r egr as especí f i cas de 
par cel ament o,  uso e ocupação do 
sol o;
VI   assent ament os i r r egul ar es:  
ocupações i nser i das em 
par cel ament os i nf or mai s ou 
i r r egul ar es,  l ocal i zadas em ár eas 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
11

40
28

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

42
F1

5A
0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

6/
09

/2
01

6 
às

 1
0:

12
, p

or
 V

al
ér

ia
 B

re
ss

an
 C

an
di

do
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
NT

O
NI

O
 C

AR
LO

S 
M

AL
HE

IR
O

S.

fls. 375



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000 -Voto nº 6

ur banas públ i cas ou pr i vadas,  
ut i l i zadas pr edomi nant ement e par a 
f i ns de mor adi a;
VI I   r egul ar i zação f undi ár i a de 
i nt er esse soci al :  r egul ar i zação 
f undi ár i a de assent ament os 
i r r egul ar es ocupados,  
pr edomi nant ement e,  por  popul ação 
de bai xa r enda,  nos casos:
Ar t .  3° .  São di r et r i zes da 
pol í t i ca de r egul ar i zação 
I   pr i or i zar  a per manênci a da 
popul ação no l ocal  assent ado,  
v i abi l i zando a mel hor i a das 
condi ções;
I I   obser var  as di r et r i zes do 
Pl ano Di r et or  e da l ei  de 
di r et r i zes ger ai s de ocupação do 
t er r i t ór i o;
I I I   pr omover  a t i t ul ação das 
ár eas ocupadas por  pessoas de 
bai xa r enda,  sem r emoção dos 
mor ador es,  sal vo quando as 
condi ções f í s i cas das ár eas 
i mponham r i sco à v i da dos seus 
habi t ant es;
I V  est i mul ar  par cer i as ent r e os 
set or es públ i co e pr i vado par a o 
desenvol v i ment o
soci oeconômi co e a ger ação de 
empr ego e r enda;  
V  ar t i cul ar  os set or es de 
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habi t ação,  saneament o ambi ent al  e 
mobi l i dade ur bana,  nos di f er ent es 
ní vei s de gover no;
VI   gar ant i r  a f i scal i zação par a 
evi t ar  novas ocupações i l egai s nas 
ár eas a ser em
r egul ar i zadas.
§1° .  Consi der am- se ár eas que 
i mpõem r i sco à v i da ou à saúde dos 
mor ador es,  par a os ef ei t os do 
i nci so I I I  dest e ar t i go,  os 
at er r os e os l ocai s suj ei t os a 
i nundações.
§2° .  As condi ções f í s i cas das 
ár eas ci t adas no i nci so I I I  dest e 
ar t i go dever ão ser  const at adas por  
l audo t écni co emi t i do por  
engenhei r os da Pr ef ei t ur a ou 
cont r at ados.  Ar t .  4° .  Poder á ser  
obj et o de r egul ar i zação f undi ár i a,  
nos t er mos dest a Lei ,  i ncl usi ve 
par t e de t er r eno cont i do em ár ea 
ou i móvel  mai or .

Par ágr af o Úni co.  Par a a apr ovação 
de empr eendi ment o de par cel ament o 
do sol o f ut ur o na ár ea 
r emanescent e,  apl i cam- se os 
r equi s i t os ur baní st i co e 
ambi ent ai s f i xados na Lei  que 
di spõe sobr e o zoneament o,  o uso e 
ocupação do sol o ur bano.
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Ar t .  5° .  Caber á ao Poder  Execut i vo 
Muni ci pal  anal i sar  e apr ovar  o 
pr oj et o de r egul ar i zação 
f undi ár i a,  o qual  dever á def i ni r ,  
ao menos,  as ár eas ou l ot es 
enquadr ados,  as v i as de 
ci r cul ação,  as medi das par a 
pr omoção de sust ent abi l i dade 
ur baní st i ca,  soci al  e ambi ent al ,  
segur ança da popul ação em si t uação 
de r i sco e adequação da 
i nf r aest r ut ur a ur bana.
§1° .  Dent r o de suas compet ênci as,  
o Poder  Públ i co r eal i zar á 
l evant ament o da si t uação da ár ea 
ou l ot e par a f i ns de r egul ar i zação 
f undi ár i a de i nt er esse soci al ,  
podendo l avr ar  aut o de demar cação 
ur baní st i ca,  que ser á i nst r uí do 
com pl ant a e memor i al  descr i t i vo,  
pl ant a de sobr eposi ção do i móvel  
demar cado e cer t i dão do Regi st r o 
de I móvel .
§2° .  Par a f i ns de r egul ar i zação 
f undi ár i a de i nt er esse especí f i co,  
são i mpr esci ndí vei s a anál i se e a 
apr ovação do pr oj et o de que t r at a 
o caput  dest e ar t i go pel a 
aut or i dade l i cenci ador a a ser  
i ndi cada pel o Poder  Execut i vo,  bem 
como a emi ssão das r espect i vas 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
11

40
28

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

42
F1

5A
0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

6/
09

/2
01

6 
às

 1
0:

12
, p

or
 V

al
ér

ia
 B

re
ss

an
 C

an
di

do
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
NT

O
NI

O
 C

AR
LO

S 
M

AL
HE

IR
O

S.

fls. 378



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000 -Voto nº 9

l i cenças ur baní st i ca e ambi ent al .
§ 3° .  O Aut o de Demar cação 
Ur baní st i ca ser á r eal i zado com 
base no l evant ament o da
si t uação da ár ea a ser  
r egul ar i zada e na car act er i zação 
da ocupação,  de acor do com o que 
est abel ece a Lei  Feder al  n°  
11. 977,  de 2009.  Ar t .  6° .  Ter ão 
di r ei t o à l egi t i mação da posse de 
i nt er esse soci al ,  os mor ador es 
cadast r ados pel o Poder  Públ i co,  
sal vo quando j á f or em 
concessi onár i os,  f or ei r os ou 
pr opr i et ár i os de out r o i móvel  
ur bano ou r ur al ,  ou j á t i ver em 
si do cont empl ados com est e di r ei t o 
ant er i or ment e.
§1° .  Com a l egi t i mação da posse 
devi dament e r egi st r ada,  gar ant e- se 
o exer cí c i o pl eno do di r ei t o de 
posse di r et a sobr e i móvei s,  
r espei t ada a l egi s l ação vi gent e.
§2° .  Após o pr azo de ci nco anos,  
cont ado a par t i r  do r egi st r o,  o 
l egi t i mado poder á r equer er  a 
conver são do t í t ul o de l egi t i mação 
da posse em r egi st r o de 
pr opr i edade,  por  usucapi ão,  
obser vados os r equi s i t os da Lei  
Feder al  11. 977/ 09.
Ar t .  7° .  Na r egul ar i zação 
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f undi ár i a de i nt er esse soci al  cabe 
ao Poder  Públ i co,  quando 
empr eendedor ,  ou a seus 
concessi onár i os ou per mi ssi onár i os 
a i mpl ant ação:
I  -  do s i st ema vi ár i o,  com 
pavi ment ação e t r af egabi l i dade 
adequadas,  i nt egr ando- a à mal ha 
vi ár i a l ocal  exi st ent e ou 
pr oj et ada;
I I   da i nf r a- est r ut ur a bási ca,  
cont empl ando ao menos:
a)  dr enagem de águas pl uvi ai s 
ur banas;  b)  esgot ament o sani t ár i o;
c)  abast eci ment o de água pot ável ;
d)  di st r i bui ção de ener gi a 
el ét r i ca;
e)  l i mpeza ur bana,  col et a e manej o 
de r esí duos sól i dos;
I I I   dos equi pament os 
comuni t ár i os e ár eas ver des,  se 
def i ni dos no pl ano.

Par ágr af o Úni co.  Os encar gos 
pr evi st os nest e ar t i go podem ser  
compar t i l hados com os 
benef i c i ár i os,  a cr i t ér i o do Poder  
Execut i vo Muni ci pal  desde que 
r espei t ados os i nvest i ment os em 
i nf r aest r ut ur a e equi pament os 
comuni t ár i os j á r eal i zados pel os 
mor ador es e o poder  aqui s i t i vo da 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
11

40
28

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

42
F1

5A
0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

6/
09

/2
01

6 
às

 1
0:

12
, p

or
 V

al
ér

ia
 B

re
ss

an
 C

an
di

do
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
NT

O
NI

O
 C

AR
LO

S 
M

AL
HE

IR
O

S.

fls. 380



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2114028-88.2016.8.26.0000 -Voto nº 11

popul ação a ser  benef i c i ada.  

À participação popular é dada 

grande importância que a Constituição Estadual 

prevendo a Gestão Democrática, impõe a 

presença de toda a coletividade em temas que 

envolvem a cidade, por meio da participação de 

entidades comunitárias no estudo, 

encaminhamento e solução dos problemas, 

planos, programas, entre outras ações, 

conforme elenca o art. 180, inciso II:

Ar t .  180 -  No est abel eci ment o de 
di r et r i zes e nor mas r el at i vas ao 
desenvol v i ment o ur bano,  o Est ado e os 
Muni cí pi os assegur ar ão:
I I  -  a par t i c i pação das r espect i vas 
ent i dades comuni t ár i as no est udo,  
encami nhament o e sol ução dos 
pr obl emas,  pl anos,  pr ogr amas e 
pr oj et os que l hes sej am concer nent es;

A participação da população em 

audiência pública e ou debates, visa o 

interesse da coletividade, com enfoque nas 

melhorias e obras de mobilidade urbana, e 

também, visa fornecer dados técnicos à fase de 

Metodologia. Faz-se mister elucidar, que nesta 

etapa, a audiência, não é um referendo. Onde a 
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população é consultada sobre a apresentação de 

um projeto pré-estabelecido, pelos técnicos, 

que, muitas das vezes, são profissionais 

escolhidos para elaborar e elencar os dados 

técnicos do município, com base em documentos 

técnicos contidos na prefeitura e levantamento 

de pesquisa realizado por órgão público.

Assim, a participação popular, 

nesta fase, é muito importante no tocante a 

leitura técnica. Onde deveria haver o 

confronto da referida leitura, produzida pelos 

técnicos, com a realidade municipal. Através 

de debates da população menos favorecida. 

Evitando que os estudos sejam voltados apenas 

para uma parcela da sociedade.

E, como se não bastasse, a 

Constituição Estadual reforça a importância da 

participação popular salientando-a, ainda, no 

artigo 191, que assim dispõe:

Ar t .  191 -  O Est ado e os Muni cí pi os 
pr ovi denci ar ão,  com a par t i c i pação da 
col et i v i dade,  a pr eser vação,  
conser vação,  def esa,  r ecuper ação e 
mel hor i a do mei o ambi ent e nat ur al ,  
ar t i f i c i al  e do t r abal ho,  at endi das as 
pecul i ar i dades r egi onai s e l ocai s e em 
har moni a com o desenvol v i ment o soci al  
e econômi co.
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O planejamento não é mais um 

processo discricionário e dependente da mera 

vontade dos administradores. É uma previsão e 

exigência constitucional (Art. 48, IV, 182, da 

CF e art. 180, II, da CE). Tornou-se imposição 

jurídica, mediante a obrigação de elaborar 

planos, estudos quando se trate da elaboração 

normativa relativa ao estabelecimento de 

diretrizes e normas relativas ao 

desenvolvimento urbano.

Nada há nos autos que informe 

que tanto a municipalidade, quanto a edilidade 

promoveram audiência popular para debate do 

tema, deixando assim de cumprir a determinação 

da Constituição Estadual, razão pela qual a 

norma municipal se mostra em confronto com a 

Constituição Bandeirante.

Registre-se, por fim que, 

considerando longeva vigência dos reiterados 

atos normativos impugnados, bem como 

necessidade de preservação de situações fático-

jurídicas já consolidadas, prudente a 

modulação dos efeitos "ex tunc" da declaração 

de inconstitucionalidade, de 120 (cento e 

vinte) dias, a partir deste julgamento, 

ressalvados os processos administrativos em 

andamento na municipalidade.
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Ante o exposto, julga-se 

procedente a ação.

ANTONI O CARLOS MALHEI ROS
  Relator

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
11

40
28

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

42
F1

5A
0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

6/
09

/2
01

6 
às

 1
0:

12
, p

or
 V

al
ér

ia
 B

re
ss

an
 C

an
di

do
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
NT

O
NI

O
 C

AR
LO

S 
M

AL
HE

IR
O

S.

fls. 384



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000063457

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração 
nº 2114028-88.2016.8.26.0000/50001, da Comarca de São Paulo, em que é 
embargante PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA e Interessado PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA, é embargado PROCURADOR 
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "ACOLHERAM EM PARTE OS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), FERREIRA RODRIGUES, 
PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO 
CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, 
CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI 
THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO 
ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, BERETTA DA 
SILVEIRA, ELCIO TRUJILLO, ADEMIR BENEDITO E XAVIER DE AQUINO.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2017.

ANTONIO CARLOS MALHEIROS
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Embargos de Declaração nº 2114028-88.2016.8.26.0000/50001
Embargante: Prefeito Municipal de Ibitinga 
Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Embargado: Procurador  Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Comarca: São Paulo
Voto nº 35.657

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Oposição alegando 
erro material – Ocorrência do erro apontado – Ementa, 
na folha de rosto e tira de julgamento – Erro material 
sanado – Embargos acolhidos, em parte.

Trata-se de embargos de declaração 

opostos contra o V. Acórdão, cujo relatório se 

adota, que por votação unanime, julgou 

procedente ação direta de inconstitucionalidade 

com pedido de liminar proposta pelo Procurador 

Geral de Justiça objetivando a 

inconstitucionalidade da Lei Complementar N° 

093, de 15 de abril de 2015, do Município de 

Ibitinga que cria o programa de regularização 

fundiária no Município e dá outras providências.

  

É o r el at ór i o.

O presente recurso merece 

acolhimento, apenas para sanar erro material. 

Realmente o folha de rosto do V. 

Acórdão e a tira de julgamento fizeram constar a 

seguinte sumula:

"JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM 
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EFEITO "EX NUNC", COM OBSERVAÇÃO. 

V.U.",

Dessa forma, para sanar tal erro 

material, o V. Acórdão passa a constar como:

“ JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE,  COM 
EFEI TO " EX TUNC" ,  COM OBSERVAÇÃO.  
V. U. " .

A ementa do julgado também merecer 

reparo para constar:

AÇÃO DI RETA DE I NCONSTI TUCI ONALI DADE  Lei  
Compl ement ar  N°  093,  de 15 de abr i l  de 
2015,  do Muni cí pi o de I bi t i nga que cr i a o 
pr ogr ama de r egul ar i zação f undi ár i a no 
Muni cí pi o e dá out r as pr ovi dênci as.  -  
Pr ocessos l egi s l at i vos r espect i vos 
despr ovi dos de pl anej ament o e est udo 
t écni co de adequação das al t er ações 
i mpost as,  bem como não submet i dos à 
apr eci ação popul ar  exi gênci as 
const i t uci onal ment e i ner ent es às nor mas de 
di r ei t o ur baní st i co cont r ast e aos ar t i gos 
180,  e 191 da Const i t ui ção Bandei r ant e -  
Pr ecedent es Do C.  Ór gão Especi al  -  Ação 
pr ocedent e.

No mais, consigna-se que o corpo do 
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julgado está correto, nada devendo ser 

declarado.

Isto posto, conhecem-se e acolhem-

se, parcialmente, os embargos de declaração.

ANTONI O CARLOS MALHEI ROS
  Relator
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial

Palácio da Justiça
Praça da Sé, s/n - Centro - 3º andar - sala 309

São Paulo/SP - CEP 01018-010
Tel: (11) 3106-4148/3241-4162,  e-mail: sj6.1.2@tjsp.jus.br

Embargos de Declaração - nº 2114028-88.2016.8.26.0000/50001 - nº antigo .  

           CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 14/03/2017.                  

 São Paulo, 4 de maio de 2017.
___________________________________________________________

Margareth Cristina Onório
 Matrícula: M811107

Escrevente Técnico Judiciário
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